
TERMO DE REFERÊNCIA

GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRÁFICOS

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Conraação de empresa para aquisição de placa de homenagem, em aço escovado, acondicionado

em esojo de veludo, para o Grupameno de Navios Hidroceanográcos, conforme condições,

quantdades e exigências esabelecidas nese insrumeno e seu apêndice.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

Placa de homenagem

personalizada em aço

escovado, amanho 40x30

cm (Larg x Al), com

gravação, em baixo relevo,

conforme descrio nese

Termo de Referência.

444452 UN 1 600,00 600,00

1.2. O objeo desa conraação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreo nº

10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da conraação é de 12 meses conados do(a) aceie da Noa de Empenho ou da

assinaura do Conrao, na forma do artgo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O cuso estmado oal da conraação é de R$ 600,00 (Seiscenos reais), conforme cusos uniários

aposos na abela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea

‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. O Grupameno em a missão de apresar os Navios subordinados empregados na realização das

atvidades de responsabilidade da Direoria de Hidrograa e Navegação (DHN), conribuindo para as

atvidades operatvas do Cenro de Hidrograa da Marinha (CHM), do Cenro de Sinalização Náutca

Almirane Moraes Rêgo (CAMR), bem como em apoio a projeos de pesquisa, de iniciatva nacional

ou decorrenes de compromissos inernacionais, conduzidos em Águas Jurisdicionais Brasileiras(AJB).

Para al, necessia maner a inegridade e qualidade de sua esruura de funcionameno e

habiabilidade de forma a ser capaz de cumprir sua missão com sucesso.

2.2. A aquisição do objeo surge da necessidade de confecção de placa de homenagem em virude de
passagem de comando do Grupameno de Navios Hidroceanográcos (GNHo), condições,
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TERMO DE REFERÊNCIA

quantdades e exigências esabelecidas nesa Formalização de Demanda, endo em visa que,
radicionalmene, a placa comemoratva agrega valor ao signicado da homenagem, justcando-se
pela necessária maerialização do reconhecimeno aos servidores que irão para reserva, que ano
conribuíram para a consrução da hisória dese Grupameno.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº

14.133/2021)

3.1. A descrição do maerial a ser adquirido enconra-se pormenorizada abaixo:

3.1.1. Item: Placa de homenagem personalizada em aço escovado, amanho 40x30 cm (Larg x Al), com

gravação, em baixo relevo, de distntvos (brasões) coloridos, incluindo exos e imagens na cor

prea. A placa deverá vir acondicionada em esojo luxo aveludado, na cor azul marinho.

3.1.2.Tamanho da placa: 40 x30 cm

3.1.3.Tamanho do estojo: 44,5 x 34,5 cm

3.1.4.Material da placa: aço inox escovado

3.1.5.Material do estojo: veludo em cor azul marinho

3.1.6.Gravação da placa: foocorrosão (baixo relevo) e pinura em cores, de acordo com as informações

das Organizações Miliares indicadas, disponíveis pela Conraane.

3.1.7. Layout da placa: conforme indicações das Organizações Miliares e prévia a seguir:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

4.1. A conraação deverá observar os seguines requisios:

4.1.1. Indicação de marcas ou modelos como referência de qualidade enconra-se na descrição

dealhada do iem (Ar. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

4.1.2.Não será admitda a subconraação do objeo conraual.
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TERMO DE REFERÊNCIA

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº

14.133/2021).

5.1. O prazo de enrega dos bens é de 10 dias, conados da assinaura do conrao ou do aceie da Noa

de Empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a enrega na daa assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectvas com pelo menos 5 dias de anecedência para que qualquer pleio de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas siuações de caso foruio e força maior.

5.3. Os bens deverão ser enregues no seguine endereço:

Rua Barão de Jaceguai, s/n, Complexo Naval da Pona da Armação (CNPA), Pona da Areia,

Nierói/RJ.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamene, de forma sumária, no prazo de 3 dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhameno e scalização do conrao, para efeio de poserior vericação de sua

conformidade com as especicações consanes nese Termo de Referência e na proposa.

5.5. Os bens poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, quando em desacordo com as especicações

consanes nese Termo de Referência e na proposa, devendo ser substuídos no prazo de 5 (cinco)

dias, a conar da notcação da conraada, às suas cusas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos denitvamene no prazo de 10 dias, conados do recebimeno provisório,

após a vericação da qualidade e quantdade do maerial e consequene aceiação mediane ermo

dealhado.

5.6.1.Na hipóese de a vericação a que se refere o subiem anerior não ser procedida denro do

prazo xado, repuar-se-á como realizada, consumando-se o recebimeno denitvo no dia do

esgoameno do prazo.

5.6.2.O recebimeno provisório ou denitvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade étco-prossional pela perfeia execução do

conrao.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

6.1. O prazo de garanta conraual dos bens, complemenar à garanta legal, é de, no mínimo, 1 (um)

mês, conado a partr do primeiro dia útl subsequene à daa do recebimeno denitvo do objeo.

6.2. Caso o prazo da garanta oferecida pelo fabricane seja inferior ao esabelecido nesa cláusula, o

fornecedor deverá complemenar a garanta do bem oferado pelo período resane.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

7.1. O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada pare responderá pelas consequências de sua inexecução

oal ou parcial (Lei nº 14.133/2021, ar. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimeno, ordem de paralisação ou suspensão do conrao, o cronograma de

execução será prorrogado auomatcamene pelo empo correspondene, anoadas ais circunsâncias

mediane simples apostla (Lei nº 14.133/2021, ar. 115, §5º).
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TERMO DE REFERÊNCIA

7.3. A execução do conrao deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal(is) do conrao, ou

pelos respectvos substuos (Lei nº 14.133/2021, ar. 117, caput), nese caso, o responsável pela

demanda.

7.4. O scal do conrao anoará em regisro próprio odas as ocorrências relacionadas à execução do

conrao, deerminando o que for necessário para a regularização das falas ou dos defeios observados

(Lei nº 14.133/2021, ar. 117, §1º).

7.4.1. O scal do conrao informará a seus superiores, em empo hábil para a adoção das medidas

convenienes, a siuação que demandar decisão ou providência que ulrapasse sua compeência (Lei nº

14.133/2021, ar. 117, §2º).

7.5. O conraado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconsruir ou substuir, a suas

expensas, no oal ou em pare, o objeo do conrao em que se vericarem vícios, defeios ou

incorreções resulanes de sua execução ou de maeriais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, ar. 119).

7.6. O conraado será responsável pelos danos causados direamene à Adminisração ou a erceiros

em razão da execução do conrao, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a scalização ou o

acompanhameno pelo conraane (Lei nº 14.133/2021, ar. 120).

7.7. Somene o conraado será responsável pelos encargos rabalhisas, previdenciários, scais e

comerciais resulanes da execução do conrao (Lei nº 14.133/2021, ar. 121, caput).

7.7.1. A inadimplência do conraado em relação aos encargos rabalhisas, scais e comerciais não

ransferirá à Adminisração a responsabilidade pelo seu pagameno e não poderá onerar o objeo do

conrao (Lei nº 14.133/2021, ar. 121, §1º).

7.8. As comunicações enre o órgão ou entdade e a conraada devem ser realizadas por escrio

sempre que o ao exigir al formalidade, admitndo-se, excepcionalmene, o uso de mensagem elerônica

para esse m (IN 5/2017, ar. 44, §2º).

7.9. O órgão ou entdade poderá convocar represenane da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediao (IN 5/2017, ar. 44, 31º).

7.10. Anes do pagameno da noa scal ou da faura, deverá ser consulada a siuação da empresa

juno ao SICAF.

7.11. Serão exigidos a Certdão Negatva de Débio (CND) relatva a Crédios Tribuários Federais e à

Dívida Atva da União, o Certcado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certdão Negatva de Débios

Trabalhisas (CNDT), caso esses documenos não esejam regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA

ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimeno de dispensa de liciação,

na forma elerônica, com fundameno na hipóese do ar. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que

culminará com a seleção da proposa de menor preço por iem.

8.2. As exigências de habiliação jurídica, scal, social e rabalhisa são as usuais para a generalidade

dos objeos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Conraação Direa.

8.3. Os criérios de habiliação econômico-nanceira a serem aendidos pelo fornecedor esão

previsos no Anexo I do Aviso de Conraação Direa.

8.4. Os criérios de habiliação écnica a serem aendidos pelo fornecedor esão previsos no Anexo I

do Aviso de Conraação Direa.
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TERMO DE REFERÊNCIA

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos especícos

consignados no Orçameno Geral da União.

9.2. A conraação será aendida pela seguine doação:

Item Recurso Orçamentário Descrição

01 Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 175417

02 Fone de Recurso (FR) 1063000000

03 Naureza da Despesa 339030

04 Plano Inerno O427050Z2KX

05 Valor R$ 600,00

Elaborado por:

Nierói, RJ, 17 de março de 2023.

CAROLINA TIMOTEO SILVA LOUBACK
Primeiro-Tenene (QC-IM)

Ajudane da Subseção de Obenção

Aprovado por:

Nierói, RJ, 23 de março de 2023.

DOUGLAS LUIZ DA SILVA PEREIRA

Capião de Fragaa

Ordenador de Despesas
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: Anexo_V_-_Termo_de_Referencia_assinado.pdf

Código de verificação: LWKU-FLXM-ZQ75-YP4W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

CAROLINA TIMOTEO SILVA LOUBACK (CPF 131.558.437-99) em 23/03/2023 10:49:28 -03

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

DOUGLAS LUIZ DA SILVA PEREIRA (CPF 007.974.074-05) em 23/03/2023 17:35:06 -03


